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PRA'ETO DE LEI tf oo4/2022

Inlclatíua: Poder Execu tfiio Mun lcloo'l

Asstnto: Dl soõe sobre a autorlz aÇdo oara condução de üetcu lo oflclaL

Relatórlo:

PARECER:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, dispõe

sobre a ajutorizaçáo dé servidores da administraçáo direta e indireta para conduzir
veículo oficial quando houver insufrciência de servidores ocupantes do cago de

motorista ofrcial.

Trata-se de proposição de matéria de natureza regulamentar que já foi objeto

de parecer juridicã pot p"tt" desta Assessoria -(fls'08/ 10)' tu"!9 9o1 rg]3Cao à

irricl'atirra e cãmpetênãia quanto do ponto de vista da constitucionalidade, juridicidade

.lã"ril" f"gi"f.tiu., o"""iao "- 
qrá f, observações e recomendações aos Membros da

comissáo d"e constituição, kgisiaçáo, Justiça e Redaçáo, no sentido de.qr.re fossem

pÀpr"t"" emendas ao 
'ProjetJrelativamente à inserção de certos dis-tr'ositivos, cujos

pressupostos e regramentõs sáo considerados indispensáveis para efeito de maior e

melhoi regularidaãe, legalidade e compatibilidade constitucional'

Entretanto,oprojetoorigináriofoisubstituídoapedidodoseuautor(Poder
Executivo), retornando a esta Assessoria para nova manifestação'

Pela nova proposta apresentada, através do seu conteúdo e dimensão

conteÀJ pode_se evidenciar que a mesma abrange e alcança todos os requisitos e

;A;;;a.; entáo considerados tidos como necessários no p€yecer jurídico de fls'

ôã7 io iãi"r""te à propositura originária, tazâo p-ela qual retiÍico meu posicionamento

e entendimento nesse aspecto p}a efeito de desconsideraçáo, mantendo-o quanto

aos demais termos.

Pelo exposto, s.mj., opino pela tramitaçáo do projeto de lei em epÍgraÍe na

forma regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), l8 de março de 2022'

PARECER.TUÚprco

Emsumaéorelatório.

u"r§1,,@o,a
Jurídico - C.M.A./ES


